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LEI

Art, 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar servidor por meio de

Processo Seletivo Simplificado vigente (autorizado pela Lei lt4unicipal no L.647, de 2I

de fevereiro de 2022), para preenchimento da vaga criada pela Lei Municipal nÕ

1.710, de 04 de outubro de2022.

Art. 20 - O vínculo de trabalho firmado vigorará pelo prazo de 1 (um) ano,

sendo que persistindo o Ìnteresse público, poderá ser prorrogado por mais 1(um)

ano, sendo que ao seu término não haverá direito a indenizações.

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução da presente Leì correrão por

conta de dotações do orçamento vigente e a serem consignadas nos orçamentos

üindouros, na forma prevista na LC 101/2000 (LRF).

Art, 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas

as disposlções em contrário.
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